
 

Ementa:  à Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos, solicitando informações sobre a

possibilidade de implantação de CEP na Estrada Municipal Emídio Assis Alves Neto no

bairro Piracuama.

Senhor Presidente:

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,

mediante  controle  externo,  conforme  o  art.  31  da  Constituição  da  República  Federativa  do

Brasil/1988;

REQUEIRO à Mesa,  consultado o Plenário, à  Empresa Brasileira  de Correios  e  Telegráfos,

solicitando informações  sobre  a  possibilidade de  implantação de  CEP na Estrada Municipal

Emídio Assis Alves Neto no bairro Piracuama.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 09 de outubro de 2023.

ROGÉRIO RAMOS
Vereador - PODE 
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REQUERIMENTO Nº 4189/2023
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APROVADO
35ª Sessão Ordinária - 09/10/2023

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/


LEI ORDINÁRIA N° 3310, DE 14 DE MAIO DE 1997

DENOMINA UMA ESTRADA RURAL DO MUNICÍPIO

(Projeto de Lei nº 29/97, de autoria  do Ver. Jânio Ardito
Lerário).

Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de

Pindamonhangaba, aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de "EMIDIO DE ASIS ALVES NETTO", a Estrada Rural

que tem início na bifurcação da Estrada Municipal do Piracuama, passando a linha férrea da

Estrada de Ferro Campos do Jordão e encerrando no Bairro das Oliveiras.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pindamonhangaba, 14 de maio de 1997.

_________________

Vito Ardito Lerário

Prefeito Municipal

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Mombaça – 12400-900 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 4
18

9/
20

23
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
10

98
/2

02
3 

re
ce

bi
do

 e
m

 0
9/

10
/2

02
3 

13
:5

3:
36

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ÉR

IO
 R

AM
O

S
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
28

4-
AB

D
9-

5C
4F

-C
A4

9.

Pag. 2/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/



